
t!t PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Hº 1.308/89 

"Concede Subvençao à Associação de Fr-oteção 

à infância de Santa Lv.zia" . 

A câmara IJunicipal de Santa Lüzia decreta e eu sanciono a 

/ 

seguinte Lei: 

Artigo lº - Fica concedido a Associação de Froteção à In 

fância de Santa Luzia, mantenedora do Instituto são Jerônimo, uma 

Subvenção mensal no valor de HCz'.~500, 00 ( Quinl1entos cruzados novos), 

x·eajustável no mesr.!lO _perce11tl1.:.:J.l do Salário rHínimo. 

Artigo 29 - Anualmente a referida entidade deverá apresen

tar o resultado ela aplicação da subvenção q_ue lhe é destinada no Ar

tigo anterior. 

Artigo 3º - Co11sic1eré:tm-se rec11:r·sos para ocorrer às despe 

sas com a presente Lei, a aber-tirra de v.m Crédito Especial mediante a 

anulação de dotações elo Orçamento vigente, mediante Decreto do Chefe 

elo Exccuti-vo 1'.lv...nicip2 .. 1. 

Artigo 42 - Revogadas as disposições era contrárío esta Lei 

entrará em vigor a p2.rtir da data de sua publicação. 

Prefeitura !JVJlicipal de Santa Luzi~, em 06 de Julho de 1989. 
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